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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J2 
Processo nº 5918/14.0T8VNF 
Insolvência de “António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria Antunes 
Martins” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 
natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 
garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 
reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 
reconhecidos e motivos justificativos; 

Anexo D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 2 de fevereiro de 2015 



Insolvência de “António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria 
Antunes Martins” 

Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Águas de Gondomar
Rua 5 de Outubro, 112
4420‐086 Gondomar
NIF / NIPC: 505 788 543
Banco BIC Português, S.A. João C Coelho de Lima, Dr.
Avenida António Augusto de Aguiar, nº 132 Rua de Fonseca Cardoso, nº 39, 1º Esquerdo Traseiras
1050‐020 Lisboa 4000‐233 Porto
NIF / NIPC: 503 159 093
Banco Santander Totta, S.A. Jorge Carneiro, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua Eugénio de Castro, nº 352, 2º, Esc. 28
1100‐063 Lisboa 4100‐225 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321
BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Armando Castanheira, Dr.
Rua João de Tavira, nº 30 Rua Alexandre Herculano, nº 2, 3º Direito
9000‐075 Funchal 1150‐006 Lisboa
NIF / NIPC: 511 202 008
EDP Serviço Universal, S.A.
Rua Camilo Castelo Branco, nº 43
1050‐044 Lisboa
NIF / NIPC: 507 846 044

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

Instituto da Segurança Social, I.P. Isabel B. Freitas, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga

NIF: 192 626 660
Maria Gomes Fernandes Martins e António Joaquim de
Oliveira Martins

Paula C. Fernandes Martins, Drª

Rua Nova de S. Gens, nº 362, 2º Rua Brito Capelo, nº 822, 4º traseiras
4460‐776 Custóias, Matosinhos 4450‐068 Matosinhos

NIF: 211 496 910
ONEY, Instituição Financeira de Crédito, S.A. Anabela Silva, Drª
Avenida José Gomes Ferreira, nº 9, Sala 01 Avenida José Gomes Ferreira, nº 9, Sala 01
1495‐139 Algés 1495‐139 Algés
NIF / NIPC: 503 207 250 NIF: 205 080 944

Total 89 868,00 € 2 121,17 € 82 348,60 € 9 640,57 €
2 de fevereiro de 2015

Taxa de juro legal Contrato trespasse

9 5 772,68 € 3 516,82 € 2 255,86 € Taxa de juro contratual Cartão crédito

8 13 003,49 € 10 050,00 € 2 953,49 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

Reversão

6 1 780,24 € 1 426,44 € 353,80 €

7 2 121,17 € 1 587,75 € 533,42 €

102,25 € 102,25 € Relacionado

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

IRS e IRC (reversão), 
Ascendi e Coimas

Insolvência de "António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria Antunes Martins"
Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Relacionado669,20 € 669,20 €

2

1

27 962,37 €

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

1 679,53 € Taxa de juro legal Mútuo

4 32 741,69 € 30 946,53 € 1 795,16 € Taxa de juro legal Aval

5

7 836,08 € 7 766,77 € 69,31 € Taxa de juro contratual de 2,583%+3% Mútuo

26 282,84 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria 
Antunes Martins” 

Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Instituto da Segurança Social, I.P.
Praça da Justiça
4714‐505 Braga

Total 2 121,17 €
2 de fevereiro de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria Antunes Martins"
Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 Crédito sob condição suspensiva diz respeito ao valor devido
no caso de se verificar a reversão contra o devedor2 121,17 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria 
Antunes Martins” 

Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco BIC Português, S.A. João C Coelho de Lima, Dr.
Avenida António Augusto de Aguiar, nº 132 Rua de Fonseca Cardoso, nº 39, 1º Esquerdo Traseiras
1050‐020 Lisboa 4000‐233 Porto
NIF / NIPC: 503 159 093
Instituto da Segurança Social, I.P. Isabel B. Freitas, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga

NIF: 192 626 660
PT Comunicações, S.A. Cláudia Vitorino, Dr.ª
Rua Andrade Corvo, nº 6 Rua de Entrecampos, nº 28
1050‐009 Lisboa 1749‐076 Lisboa
NIF / NIPC: 504 615 947 NIF: 208 405 712

Total 31 275,32 € 30 083,54 € 1 191,78 €
2 de fevereiro de 2015

Insolvência de "António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria Antunes Martins"
Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

3 1 085,05 €

(Nuno Oliveira da Silva)

27 962,37 € 106,73 € Erro de soma

2 121,17 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito reconhecido sob condição suspensiva, pois credor não demonstra
ter efectuado, de forma definitiva, a reversão contra o devedor

O Administrador da Insolvência

0,00 € 1 085,05 € Encontra‐se prescrito o direito do credor exigir o pagamento deste crédito,
nos termos do artigo 10º da Lei nº 23/96, de 26 de Julho

28 069,10 €

2 2 121,17 €

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência de “António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria 
Antunes Martins” 

Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Águas de Gondomar
Rua 5 de Outubro, 112
4420‐086 Gondomar
NIF / NIPC: 505 788 543
EDP Serviço Universal, S.A.
Rua Camilo Castelo Branco, nº 43
1050‐044 Lisboa
NIF / NIPC: 507 846 044

Total 771,45 €
2 de fevereiro de 2015

2 102,25 € Relacionado

1 669,20 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "António Manuel Fernandes de Araújo e Rosa Maria Antunes Martins"
Processo nº 5918/14.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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